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Câmara Municipal de

Pírenópolís HORA;

INDICAÇÃO N5 080/2023

Senhor Presidente,

Apresento a V. Exa., em consonância com os termos regimentais desta

Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Exmo. Prefeito de

PirenópoliS; Senhor Nivaldo Antônio de Melo, com cópia a Secretária Municipal de

Educação, Senhora Márcia Áurea de Oliveira, sugerindo, devido aos últimos
acontecimentos ocorridos nas redes de ensino de nosso estado e país, a

contratação de guarda municipal nas escolas municipais de Pirenópolis/GO.

JUSTIFICATIVA;

Senhor Prefeito, Senhora Secretária, é de conhecimento geral os fatos
ocorridos nas escolas e estabelecimentos educativos em nosso estado e em outros

estados de nosso país. Tal fato tem gerado insegurança para os pais e alunos da

rede de ensino de nossa cidade, causando transtorno, podendo prejudicar o ano
letivo dos mesmos.

Pirenópolis, 12 de abril de 2023.

ADAL^TO DE BASTOS MOREIRA MELO
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